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EMENDA

Art. 1º Altera o art. 1º, conferindo-lhe nova redação nos seguintes termos:

“Fica incluído o evento Semana Municipal de Conscien�zação Sobre a Esclerose Múl�pla – no Anexo da
Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário Oficial de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação
de Porto Alegre –, e alterações posteriores, na semana que contemple o dia 30 de agosto, conforme o
Anexo desta Lei”.

JUSTIFICATIVA

Emenda de relator que busca sanar apontamento de ordem legal em relação ao Calendário Oficial
adequado, uma vez que é vedada a integração de eventos em sua 1ª e 2ª edições ao Calendário de
Eventos, por força do Art. 2º, § único da Lei Municipal n. 10.903/2010.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 17/03/2023, às
09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0522362 e o código CRC 531C44B9.

Referência: Processo nº 024.00010/2023-26 SEI nº 0522362

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

